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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Agudos, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Agudos poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.agudos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse imprensaoficialmunicipal.com.br/agudos
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE AGUDOS

Licitações e Contratos

Despacho de Julgamento

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS
COMUNICADO DE DECISÃO DE RECURSO ADMINIS-

TRATIVO
Recurso Administrativo nº 3218/2019, datado de 11 de 

julho de 2019

Pregão Presencial nº. 030/2019 – Processo nº. 
055/2019 - Edital nº. 046/2019

Recorrente: LPZIGLIO COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA. EPP. – CNPJ (MF) 04.023.725/0001-56, contra 
a habilitação da empresa 3T Tecnologia – Comércio, 
Manutenção e Reparação de Equipamentos Eireili – 
CNPJ (MF) 30.277.342/0001-14 para o item 01 (um).

Objeto- Aquisição de 52 (cinquenta e dois) relógios 
de ponto com software de coleta para instalação nas 
diversas secretarias da rede municipal.

O Pregoeiro e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal 
de Agudos, Estado de São Paulo, comunica aos licitantes 
e demais interessados no presente processo Pregão 
nº 030/2019, Processo nº 055/2019 que foi negado 
PROVIMENTO ao Recurso Administrativo interposto pela 
empresa: LPZIGLIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
EPP. – CNPJ (MF) 04.023.725/0001-56.

Assim é que, essa Comissão decidiu por manter 
sua decisão, a qual foi ratificada pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, a decisão na integra poderá ser consultada 
no site oficial desta Prefeitura www.agudos.sp.gov.br, 
Cláudio Machado Pregoeiro oficial.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
4º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 01/2019 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) N° 061/2018 
PROCESSO N° 139/2018  

 
  O MUNICÍPIO DE AGUDOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Tiradentes n° 650 – Centro – CEP 17.120-000 – Agudos – SP, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, SENHOR ALTAIR FRANCISCO SILVA, de ora em diante designado 
CONTRATANTE, e de outro a EMPRESA AUTO POSTO ESMERALDA DE AGUDOS LTDA., 
inscrita no CNPJ sob nº. 64.937.295/0001-00, com sede na Rua Prefeito José Nogueira de 
Abreu, nº. 15 – Vila Honorina, na cidade Agudos, Estado de São Paulo, CEP: 17.123-001, 
Telefone (0XX14) 3262-2776, e-mail: airtonpjr@gmail.com  representada pelo SENHOR 
DAVILÇO GRAMINHA, portador da cédula de identidade RG sob nº. 7.566.750, emitido 
pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente Inscrito 
no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 709.364.638-72, na 
qualidade de vencedora do Pregão Presencial nº 061/2018, doravante denominada 
CONTRATADA, Resolvem em comum acordo aditar o referido contrato, conforme 
processo administrativo nº2.875 de 17 de junho de 2019:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
OBJETO  

  
1.1 – Aquisição de 128.800 litros de Etanol para as diversas Secretarias do 
Município de Agudos – SP, conforme especificações constantes do Anexo II – 
Termo de Referência.  

ITEM 01 – ETANOL COMUM 
 

UNIDADE QUANT  

VALOR  
UNITÁRIO 

(R$)  

VALOR  
TOTAL (R$)  

SECRETARIAS 

Litros    2.000 2,610 5.220,00 EDUCAÇÃO E CULTURA 

Litros  80.000 2,610 208.800,00 S A Ú D E 

Litros    800 2,610 2.088,00 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Litros  6.000 2,610 15.660,00 ASSISTÊNCIAL SOCIAL 

Litros  40.000 2,610 104.400,00 OBRAS 

128.800 2,610 336.168,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
1 CLÁUSULA SEXTA – Item . 6.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 Item 6.1- O valor total do presente contrato é de R$ 336.168 (trezentos e trinta e 
seis mil, cento e sessenta e oito reais), sendo R$2.610 (dois reais, seiscentos e dez 
centésimos), por litro de Etanol Comum 
 
2-  O valor reduzido passa a vigorar a partir de 14 de junho de 2019 
 
Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do referido contrato sob nº 
01/2019 
 
  E por estarem assim contratados, as partes assinam o presente aditamento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produzam seus devidos efeitos 
legais. 

 
Agudos/SP, 17 de junho de 2019. 

 
 
 
 

 
ALTAIR FRANCISCO SILVA  
  PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
AUTO POSTO ESMERALDA DE AGUDOS LTDA. 

CNPJ Nº. 64.937.295/0001-00 
 Rep. DAVILÇO GRAMINHA 

RG. Nº. 7.566.750 
CPF/MF Nº. 709.364.638-72 

CONTRATADO 
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